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Apresentação  
 
 

O Ministério da Saúde, por meio da Coordenação Geral do Programa Nacional de 
Imunizações – CGPNI do Departamento de Vigilância Epidemiológica ‐ DEVEP, da Secretaria 
de Vigilância em Saúde – SVS, juntamente com as Secretarias Estaduais e Municipais de 
Saúde, realizará no período de 16 de Junho a 06 de Julho a Campanha Nacional de 
Vacinação contra a Poliomielite do ano de 2012, em etapa única. 
 A população alvo a ser vacinada é de 14.148.182 de crianças menores de cinco anos 
de idade, com meta mínima a atingir de 95%, o que corresponde a 13.440.722 crianças com 
a vacina poliomielite oral, independente de já ter sido vacinada anteriormente.  
 Está prevista a distribuição de cerca de 23 milhões de doses da vacina poliomielite 
oral , além do repasse de recursos financeiros do Fundo Nacional de Saúde (FNS) para os 
fundos das SES e SMS estimados em aproximadamente R$ 18,6 milhões, de acordo com a 
Portaria Nº 535 de 28 de março de 2012 , que aprova os critérios para o financiamento de 
Campanhas de Vacinação anuais. 
 Embora a erradicação global esteja avançando, países livres da poliomielite precisam 
manter altas e homogêneas coberturas vacinais contra a poliomielite, tanto nas ações de 
rotina, como nas campanhas de vacinação e uma adequada Vigilância das Paralisias Flácidas 
Agudas (PFA). 

 O Brasil realiza em 2012 o 33º ano de Campanhas Nacionais de Vacinação contra a 
Poliomielite e o 23º ano sem a doença no país, estando livre do poliovírus desde 1990, e 
assim deve‐se manter até a concreta certificação mundial da erradicação deste agente 
infeccioso. O último caso da doença foi registrado no município de Souza na Paraíba em 
1989. Os Dias Nacionais de Vacinação contra a Poliomielite no Brasil tiveram início no ano de 
1980, visando acelerar o processo de erradicação da doença no país. Atualmente esta 
estratégia tem como objetivo garantir a não reintrodução da doença no território brasileiro. 
 Em 1994, o Brasil recebeu o Certificado Internacional de Erradicação da Transmissão 
Autóctone do Poliovirus Selvagem. A partir de então, o país assumiu o compromisso de 
manter altas coberturas vacinais maiores ou igual a 90%. Em 2001, esta meta foi alterada 
para 95% da população alvo (crianças < 5 anos de idade). 

Este Informe apresenta as diretrizes e orientações técnicas e operacionais para 
organização da campanha, e fundamenta a necessidade dessa estratégia de vacinação, 
subsidiando o processo de trabalho das equipes estaduais, municipais, Distrito Federal e 
outros órgãos interessados na capacitação dos recursos humanos envolvidos, bem como na 
orientação das ações da comunicação e mobilização social. 
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1. Introdução  
 
 
As ações do Programa Nacional de Imunizações com a vacina oral poliomielite (VOP) e 

da Vigilância Epidemiológica das paralisias flácidas agudas (PFA), atualmente e na fase 
pós‐certificação, estão voltadas para a prevenção da reintrodução do poliovirus selvagem 
no país, considerando que ainda há riscos de sua reintrodução, dada a possibilidade de 
importação de casos provenientes de países endêmicos, dos que restabeleceram a 
transmissão, ou pela ocorrência de surtos devido à circulação do poliovírus derivado vacinal 
(PVDV) em áreas de baixas e não homogêneas coberturas com a vacina oral poliomielite. 

O cenário epidemiológico atual da poliomielite evidencia ocorrência de surtos em 
vários países, mas encontra-se mais otimista na busca para se alcançar a erradicação global 
da doença. Segundo dados da Organização Mundial de Saúde (OMS), verificaram-se uma 
redução importante no número de casos de poliovirus selvagem ocorridos no mundo em 2011, 
de 52,0%, quando comparado ao ano de 2010. 

No ano de 2012, a Índia saiu da lista dos países considerados endêmicos, por já estar 
a um ano livre de circulação autóctone de poliovírus selvagem (Figuras 1 e 2).  

No período de 2007 a 2012, 35 países registraram casos de poliomielite, sendo que 
três desses ainda são considerados endêmicos: Afeganistão, Nigéria e Paquistão, dois 
restabeleceram a transmissão (transmissão sustentada há mais de um ano): Chade e 
República Democrática do Congo, e vários outros registraram surtos de poliovírus selvagem 
devida à casos importados: Cazaquistão, Libéria, Mali, Mauritânia, Nepal, Nigéria, Federação 
Russa, Senegal, Serra Leoa, Tajiquistão, Turcomenistão, Uganda, Gabão, Burquina Faso, 
Costa do Marfim, Congo, China e outros.  

Em 2011, foram registrados 650 casos, sendo 341 (52,5%) nos países endêmicos e 
309 (47,5%) nos países não endêmicos (Figura 1).  
 
Figura 1. Casos de Poliomielite Selvagem no Mundo ( Países endêmicos e não endêmicos) 
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Figura 2. Casos de Poliomielite Selvagem no Mundo ( Países endêmicos e não endêmicos) 
 

 
 

 
Fonte: http://www.polioeradication.org/ *dados até 27 de março de 2012, acessado em 02.04.12 
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Espera‐se mundialmente, que as campanhas periódicas de vacinação, junto com a 
vacinação de rotina, continuem a assegurar a imunidade na população e minimizar o risco 
de ocorrência de um surto, sendo que a chave do sucesso será o continuado empenho 
de todos os envolvidos, cujo apoio tem sido imprescindível na interrupção da cadeia de 
transmissão da poliomielite. 

Destaca‐se, diante deste quadro mundial, necessidade de envidarmos esforços para 
atingirmos os indicadores preconizados pelo Ministério da Saúde para manutenção do país 
livre da doença, considerando que, mesmo tendo alcançado bons resultados em relação às 
metas nacionais e estaduais preconizadas, as coberturas vacinais municipais ainda são 
heterogêneas no país, levando a  formação de bolsões de pessoas suscetíveis à doença, 
possibilitando assim a reintrodução dos poliovírus, no país, favorecido pelo fluxo de viajantes. 
 
 
2. Vigilância Epidemiológica das Paralisias Flácida s Agudas e Poliomielite (PFA/Pólio)  

 
O principal objetivo da Vigilância Epidemiológica é manter o Brasil livre da circulação do 

poliovirus selvagem, e especificamente, monitorar a ocorrência de casos de paralisia flácida 
aguda (PFA) em menores de 15 anos de idade; acompanhar e avaliar o desempenho 
operacional do Sistema de Vigilância Epidemiológica das PFA no país (VE PFA/Pólio). Para 
isso, todo caso de PFA a esclarecer, em menores de quinze anos ou suspeita de poliomielite 
em indivíduo de qualquer idade procedente de países com circulação de poliovirus selvagem 
nos últimos 30 dias, deve ser obrigatoriamente notificado, investigado imediatamente, digitado 
no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), coletado uma amostra de 
fezes até o 14º dia do início do déficit motor para isolamento viral e esclarecimento do 
diagnóstico, e encerrado no SINAN em até 60 dias após a notificação. 

A qualidade da VE PFA é avaliada com base nos seguintes indicadores de 
desempenho operacional: 1) Taxa de notificação, 2) Investigação epidemiológica em até 48 
horas; 3) Coleta de uma amostra oportuna de fezes e 4) Proporção de notificação semanal 
negativa‐positiva. Exceto para a taxa de notificação que a meta é de no mínimo 1 
caso/100.000 < 15 anos, para os demais indicadores a meta mínima esperada é de 80%. 

Garantir a qualidade da vigilância e, principalmente, do diagnóstico seguro e oportuno 
das PFA no Brasil constitui um desafio a ser enfrentado de forma integrada e articulada 
pelos profissionais de saúde, técnicos e gestores do SUS em todos os níveis do sistema. Para 
isto, a Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, tem investido 
continuamente para tornar a vigilância das PFA cada vez mais sensível e especifica, 
capacitando e atualizando profissionais que atuam no setor, aperfeiçoando os registros, as 
investigações, e as conclusões de cada caso. 
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Figura 3. Indicadores de Qualidade da Vigilância Ep idemiológica das Paralisias Flácidas 
Agudas/Poliomielite, por Estado e Região, Brasil-20 11. 

 

Unidades  

Federadas 

População 

0 a 14 anos 

Nº de 

Casos 

Esperados 

Nº de 

Casos 

Notificados 

Notificação 

Negativa 

Investigação 

48 horas 

Coleta  

Adequada 

de Fezes 

Taxa de 

Notificação 

Brasil 45.932.295 459 561 96 98 76 1,2 

RO 424.320 4 16 99 100 88 3,8 

AC 247.230 2 7 90 100 100 2,8 

AM 1.156.013 12 19 97 90 79 1,6 

RR 148.881 2 2 90 100 100 1,3 

PA 2.354.401 24 24 92 100 42 1,0 

AP 221.860 2 6 100 100 100 2,7 

TO 397.972 4 4 98 100 50 1,0 

NO 4.950.677 50 78 95 98 72 1,6 

MA 2.034.076 20 22 97 100 86 1,1 

PI 830.036 8 13 99 100 92 1,6 

CE 2.188.250 22 31 96 100 94 1,4 

RN 786.002 8 14 97 100 86 1,8 

PB 952.881 10 18 98 83 89 1,9 

PE 2.256.769 23 29 98 100 55 1,3 

AL 910.361 9 10 100 100 100 1,1 

SE 556.222 6 17 99 100 94 3,1 

BA 3.590.094 36 36 100 92 86 1,0 

NE 14.104.691 141 190 99 95 85 1,3 

MG 4.394.021 44 59 95 100 85 1,3 

ES 811.642 8 13 91 89 77 1,6 

RJ 3.385.639 34 34 99 100 44 1,0 

SP 8.860.918 89 91 99 100 66 1,0 

SE 17.452.220 175 197 93 97 69 1,1 

PR 2.391.500 24 26 84 100 77 1,1 

SC 1.362.313 14 14 98 100 79 1,0 

RS 2.229.504 22 10 94 100 90 0,4 

SU 5.983.317 60 50 93 100 80 0,8 

MS 611.713 6 6 96 100 83 1,0 

MT 779.635 8 18 100 100 83 2,3 

GO 1.441.549 14 17 97 100 76 1,2 

DF 608.493 6 5 100 100 60 0,8 

CO 3.441.390 34 46 97 100 78 1,3 

Fonte: PESS/UVRI/CGDT/DEVIT/SVS/MS Data: 02/04/2012 

*Vermelho = UF e Regiões que não atingiram a meta mínima de 1/100.000 hab. < 15 anos 
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3. O Brasil e a estratégia anual de campanhas nacio nais de vacinação contra a 
poliomielite.  
 
 
 O Brasil serviu de exemplo para outros países ao adotar, a partir do ano de 1980, a 
estratégia anual de campanhas nacionais de vacinação contra a poliomielite em duas 
etapas, vacinando crianças menores de cinco anos de idade independentemente do 
estado vacinal anterior. Até 2011, o país realizou duas etapas da campanha, nos meses de 
junho e agosto.  Esta estratégia apresentou excelentes resultados ao longo dos anos, 
alcançando as metas estabelecidas para cada etapa. 

Conforme dados disponíveis relativos ao período de 2006 a 2011 (Figura 4), 
verificou-se um bom desempenho no país no tocante às coberturas vacinais por etapa e 
grupo de idade, a exemplo do que ocorreu em todo o período desde que foram implantadas 
as campanhas. Os melhores índices de coberturas vacinais foram verificados no grupo <1 
ano de idade, ultrapassando 100% em todo período. Por outro lado, no grupo de 1 a 4 anos 
de idade as coberturas vacinais oscilaram entre 91,52% (1ª etapa de 2006) e 99,01% (1ª 
etapa de 2011).  Ressalta-se que neste grupo ficaram abaixo os índices registrados para os 
menores de um ano de idade e os índices globais (<5 anos) em todo o período com 
tendência semelhante. Ou seja, declínio nas coberturas mais acentuado para ambos os 
grupos (<1 ano e 1 a 4 anos) na 2ª etapa de 2008 e 1ª etapa de 2010 e do mesmo modo 
ascensão nos dois grupos de idade na 1ª etapa de 2011. 
 
Figura 4. Cobertura vacinal em campanhas de vacinaç ão contra poliomielite por grupo de 
idade, etapa e ano, Brasil, 2006 a 2011. 
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Fonte:pni.datasus.gov.br Dados da série atualizados.  

Cobertura vacinal em campanhas de vacinação contra poliomielite por grupo de 

idade, etapa e ano, Brasil, 2006 a 2011

< 1 ano 1 a 4 anos <5 anos

 

A homogeneidade de CV, medida pela proporção de municípios com coberturas 
adequadas (≥95%) variou no período. Foram mais elevadas no grupo menor de um ano de 
idade, entretanto, verificou-se que se assemelham em cada etapa e ano com oscilações nos 
últimos cinco anos.  Levando-se em conta a população alvo da campanha (<5 anos de 
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idade) a variação na homogeneidade de coberturas foi de 61,98% na 1ª etapa de 2010 a 
90,72% na 2ª etapa de 2011. No período (2007 a 2011), foram mais homogêneas no ano de 
2011 quando 88,7% e 90,72% dos municípios atingiram coberturas vacinais ≥95% na 
primeira e segunda etapa respectivamente (Figura 5). 

 
Figura 5. Homogeneidade de CV em campanhas de vacin ação contra poliomielite em < 5 anos 
por etapa, Brasil, 2007 a 2011. 

2007 2008 2009 2010 2011

1a etapa 79,48 71,01 72,27 61,98 88,76

2a etapa 78,63 65,55 73,37 68,93 90,72

0

20

40

60

80

100

%
 d

e 
m

u
n

ic
íp

io
s 

co
m

 C
V

 ≥
9

5%

Fonte: pni.datasus.gov.br 

Homogeneidade de CV em campanhas de vacinação contra poliomielite 

em <5 anos por etapa, Brasil, 2007 a 2011 

1a etapa

2a etapa

 
  

 Em 2011, dados desagregados por idade simples em relação ao país e às Unidades 
Federadas mostraram que para a população geral (<5 anos de idade) as CV foram ≥ 95% 
em 26 das 27 Unidades Federadas (UF) na primeira etapa e em 100% das UF na 2ª etapa. 
Entretanto, ao serem desagregados por idade simples mostraram variações nos resultados.                                               
 Para o país, as CV foram mais baixas na idade de um ano quando comparadas aos 
demais grupos de idade ficando abaixo da meta nas duas etapas. Nas UF, nesse mesmo 
grupo de idade (1 ano) as CV ficaram abaixo de 95% em 18/27 (66,6%) na primeira etapa e 
em 13/27 (48%) na segunda etapa. E por outro lado, ultrapassaram 100% nos <1 ano em 25 
das 27 UF (92,5%) na primeira etapa e em 26 das 27 UF (96,2%) na segunda etapa. 
Situação semelhante verificou-se em relação ao grupo de quatro anos de idade, na imensa 
maioria das UF alcançou CV para as duas etapas, o que confere para a população geral 
coberturas vacinais maiores ou iguais a meta (Figura 6).  
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Figura 6. Coberturas vacinais na campanha nacional de vacinação contra poliomielite, por 
idade simples em cada etapa e Unidade Federada, Bra sil, 2011. 

UF <1 ano  1 ano  2 anos 3 anos 4 anos  <5 anos <1 ano  1 ano  2 anos 3 anos 4 anos  <5 anos

AC 115,73 90,00 90,45 91,46 101,24 97,91 122,19 84,45 90,03 93,57 103,02 98,78

AM 97,61 87,61 92,17 88,19 101,26 93,40 100,62 88,41 97,14 93,71 103,36 96,66

AP 117,74 96,96 96,26 93,84 105,97 102,21 115,78 97,36 102,14 105,93 107,83 105,82

PA 101,03 92,44 95,51 95,68 106,28 98,25 103,36 96,54 94,91 96,35 105,07 99,26

RO 106,63 93,03 98,91 96,28 101,05 99,19 107,53 99,22 100,85 100,13 103,28 102,22

RR 105,55 91,23 93,50 92,79 98,79 96,37 104,9 94,15 93,01 94,79 99,02 97,17

TO 102,09 95,05 98,46 95,36 95,15 97,20 105,8 98,92 103,84 99,00 102,24 101,95

AL 101,31 96,08 98,55 98,09 99,07 98,62 100,06 92,46 97,53 97,15 98,62 97,17

BA 104,18 93,20 98,97 96,44 100,13 98,59 105,35 89,64 95,70 95,44 99,46 97,13

CE 101,96 96,08 98,90 99,68 106,76 100,71 102,74 94,27 95,70 97,33 101,20 98,27

MA 106,25 95,78 96,36 95,87 100,76 98,97 106,69 95,61 98,16 98,54 104,37 100,68

PB 102,53 95,15 99,73 99,80 104,92 100,43 102,63 97,51 100,49 100,41 100,90 100,39

PE 118,87 93,49 99,23 100,45 109,16 104,31 110,81 93,77 100,70 102,14 110,97 103,71

PI 104,41 92,89 99,37 96,64 97,77 98,20 102,69 96,06 103,11 99,67 100,90 100,46

RN 102,50 92,04 97,61 95,85 95,80 96,76 108,24 94,95 100,19 100,55 102,28 101,26

SE 105,71 93,07 99,98 96,05 100,35 99,03 106,53 95,96 106,92 103,00 105,75 103,61

ES 109,00 96,54 101,88 99,48 103,82 102,17 107,06 96,19 102,89 102,75 106,41 103,05

MG 106,92 95,79 101,27 99,14 101,62 100,95 104,65 93,54 97,27 96,59 97,86 97,97

RJ 110,73 89,97 105,21 102,59 109,45 103,50 107,15 91,30 103,80 101,15 105,97 101,79

SP 101,20 87,79 105,88 103,94 108,64 101,22 100,47 86,34 100,73 99,96 102,95 97,91

PR 106,04 96,22 101,68 100,03 104,32 101,67 100,63 97,93 103,25 102,38 104,33 101,68

RS 101,28 90,49 101,84 97,50 102,93 98,79 101,58 88,83 99,36 96,04 99,36 97,02

SC 105,00 94,37 100,49 97,95 101,45 99,86 103,64 97,33 102,27 99,91 100,38 100,69

DF 96,22 86,25 105,68 100,68 102,64 97,87 98,06 85,74 106,83 104,00 100,59 98,60

GO 113,16 96,75 102,31 98,29 99,86 102,04 112,63 101,40 108,13 105,48 105,82 106,67

MS 109,53 90,61 99,02 95,93 97,29 98,51 113,09 97,21 102,95 101,54 99,40 102,87

MT 115,21 91,20 93,32 90,87 94,55 97,00 118,51 94,89 99,11 97,88 99,93 102,04

BRASIL 105,21 92,27 100,86 99,01 104,02 100,27 104,43 92,31 99,92 99,10 102,63 99,68

Fonte:http://pni.datasus.gov.br

idade / 1
a
 etapa idade / 2

a
 etapa

Coberturas vacinais na campanha nacional de vacinaçao contra poliomielite, por idade simples em cada etapa e Unidade Federada, 

Brasil, 2011

 

A partir de 2012, o Brasil irá realizar uma única etapa da Campanha de 
Vacinação contra a Poliomielite. A vacina inativada poliomielite (VIP) será introduzida no 
Calendário de vacinação da criança com esquema seqüencial com a vacina oral 
poliomielite (VOP), a partir de agosto de 2012. Para tanto, será necessário, neste momento 
de transição, que os Estados e Municípios avaliem suas coberturas vacinais, identifiquem 
bolsões de não vacinados e programem as ações de intensificação de modo a alcançarem 
coberturas vacinais de no mínimo 95% de forma homogênea. O plano de ação desta nova 
estratégia foi apresentado para todas as SES e SMS, no segundo semestre de 2011. 
Reforça‐se que, todas as ações da vigilância das paralisias flácidas agudas devem ser 
implementadas de forma ativa, buscando cumprir as metas estabelecidas. 
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4. A Campanha Nacional de Vacinação contra a Poliom ielite em 2012  
 
 
4.1. Objetivo  
 
 

Manter o Brasil na condição de país certificado internacionalmente para a 
erradicação da poliomielite, estabelecendo proteção coletiva por meio da disseminação do 
vírus vacinal no meio ambiente. 
 
4.2. Meta 
 

A meta é vacinar, na campanha, no mínimo 95% das crianças menores de cinco 
anos de idade (0 a 4 anos 11 meses e 29 dias) do total de 14.148.182, o que representa 
13.440.722 de crianças. 
 
4.3. Estratégia  
 

Todas as crianças menores de 5 anos de idade (4 anos, 11 meses e 29 dias),  
deverão ser vacinadas com a vacina oral poliomielite independentemente de tê‐la recebido 
anteriormente. 

A vacinação é indiscriminada, sendo que as doses administradas em crianças 
menores de 2 meses não deverão ser consideradas como doses válidas, devendo o 
responsável, ser orientado a retornar ao serviço de saúde, para iniciar o esquema.  
 
5. A vacina oral poliomielite  
 

 
A vacina induz boa imunidade intestinal e humoral. Confere proteção contra os três 

sorotipos do poliovirus I, II e III, e sua eficácia é em torno de 90% a 95% com a 
administração de uma dose. Para uma imunidade longa, frente aos tipos de poliovirus, 
faz‐se necessário completar o esquema básico, que a partir do segundo semestre de 2012 
será com 2 doses de VIP (vacina inativada poliomielite) e 2 doses de VOP. Assim, 
praticamente 100% dos vacinados terão proteção garantida.  

A administração é mais simples, sendo bem aceita pela população e possibilita a 
imunização dos contatos das pessoas vacinadas, em razão da disseminação do poliovirus 
no ambiente, viabilizando a eliminação da doença causada pelo poliovirus selvagem. A 
vacina é recomendada pela OMS para regiões com índices de coberturas vacinais baixos ou 
heterogêneos. 

A vacina a ser utilizada na Campanha Nacional de Vacinação contra a Poliomielite, 
foi produzida e embalada em bisnaga com aplicador e tampa rosqueável pelo laboratório 
Bio‐ Manguinhos/FIOCRUZ/RJ. 
 
5.1. Composição do produto, de acordo com o laborat ório de origem  
 
 

A vacina é trivalente contém uma suspensão dos vírus da poliomielite atenuados dos 
tipos I, II e III (cepas Sabin), independente do laboratório de origem. Em cada dose de 
0,1ml são encontrados princípios ativos não menores do que: 
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• poliovirus atenuados tipo I: 1 milhão CCID50 (*); 
• poliovirus atenuados tipo II: 100 mil CCID50; 
• poliovirus atenuados tipo III: 600 mil CCID50 do.  
 
(*) CCID: dose infectante em cultura de células. 
 

Excipientes: Cloreto de Magnésio, Estreptomicina, Eritromicina, Polissorbato 80, L‐Arginina e 
Água destilada 

 
5.2. Cuidados na utilização da vacina oral poliomie lite  
 

Para utilização correta da vacina oral poliomielite o trabalhador de saúde envolvido 
na vacinação deve ler com atenção o que está descrito na bula que acompanha o 
produto. Pelo fato da vacina oral poliomielite ser apresentada na forma de suspensão, as 
equipes de vacinação devem ser orientadas no sentido de agitar levemente o frasco da 
vacina antes da administração de cada dose. 

Alerta‐se, ainda, para evitar o contato da bisnaga conta‐gotas com boca da criança, 
impedindo a contaminação pela saliva no ato da vacinação. 
 
5.3. Validade e conservação  
 
 A vacina deve ser armazenada sob temperatura de –20ºC, para preservar sua 
potência, por um período não superior ao prazo de validade indicado no rótulo, que deve 
ser rigorosamente obedecido. Após degelo, deve ser conservada sob refrigeração a 
temperatura de +2°C a +8°C (geladeira) e protegida da luz. 
 Conforme recomendações da OMS, o tempo de armazenamento e a temperatura de 
conservação da vacina oral poliomielite nas diferentes instâncias da rede de frio, devem ser 
observadas com base nas informações a seguir. 
 

 

 

 A utilização de sobras da vacina oral poliomielite, após abertura do frasco, é o 
mesmo procedimento adotado na rotina dos serviços de saúde, desde que mantidas as 
condições recomendadas de assepsia e conservação. Na campanha, esse procedimento 
deve ser adotado em relação aos postos que funcionam em unidades de saúde, nos postos 
móveis ou de instalação temporária, recomenda‐se que o conteúdo de frascos abertos seja 
utilizado somente no dia da vacinação, desprezando‐se as sobras conforme legislação da 
ANVISA, inicialmente expressa na Resolução RDC n° 3 06 de 7 de dezembro de 2004 e 
Resolução CONAMA no 358 de 2005. O tratamento e destinação final devem atender a 
Resolução CONAMA no. 237/1997. 
 
 
 

Instancia de armazenamento   Central Regional Local 

Tempo de armazenamento 6 a 12 meses 3 a 6 meses  1 a 3 meses  

Temperatura de conservação  De -15 °C a – 25 °C  De +2 °C a +8 °C  
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5.4. Contraindicações  
 
 Não há contraindicações absolutas a administração da vacina oral poliomielite, 
evitando‐se, entretanto, a vacinação de crianças nas seguintes situações: 

• crianças portadoras de infecções agudas, com febre acima de 38ºC; 
• crianças com hipersensibilidade conhecida a algum componente da vacina, a 
exemplo da estreptomicina ou eritromicina; 
• crianças que, no passado, tenham apresentado qualquer reação anormal a esta 
vacina; 
• crianças imunologicamente deficientes devido a tratamento com 
imunossupressores ou de outra forma adquirida ou com deficiência imunológica 
congênita; 
• crianças com história de paralisia flácida associada à vacina, após dose anterior 
da vacina poliomielite oral. 

 
5.5. Evento adverso  
 
 A vacina oral poliomielite é extremamente segura, sendo raras as reações 
associadas a sua administração. O evento adverso informado como associado à vacina 
produzida a partir dos poliovirus atenuados e a poliomielite pós‐vacinal ou poliomielite 
associada ao vírus vacinal, caracteriza‐se pelo desenvolvimento de  paralisia flácida aguda 
(PFA) idêntica a infecção com o vírus selvagem, podendo, também, determinar sequelas 
motoras definitivas. 
 A PFA é uma doença aguda febril que causa deficiência motora flácida, de 
intensidade variável, geralmente assimétrica. A paralisia surge entre o 4º e o 40º dia depois 
da vacinação no caso do próprio vacinado.  No caso do comunicante do vacinado a 
paralisia surge entre o 4º e 85º dia. Essa situação ocorre em razão de uma mutação 
sofrida pelo vírus vacinal, tornando‐o capaz de provocar a doença. Esse mecanismo de 
transformação da cepa vacinal em patogênica e denominado de reversão. 
 A ocorrência da paralisia associada à vacina, no entanto, é muito rara. 
 
6. Imunobiológicos e recursos para a campanha  
 
 Para a campanha está prevista a distribuição de cerca de 23 milhões  de doses da 
vacina oral poliomielite.  
 Para apoiar a operacionalização da Campanha o Ministério da Saúde está 
investindo um total de R$ R$ 35,3 milhões sendo R$ R$ 16,7 milhões com a aquisição 
dos imunobiológicos, e R$ 18,6 milhões com transferência fundo a fundo para as 
Secretarias Estaduais ‐ SES e Municipais de Saúde ‐ SMS por meio da Portaria nº 535 de 
28 de março de 2012 . 
 Também são investidos recursos das SES e SMS para a realização da vacinação, 
possibilitando o funcionamento de aproximadamente 115 mil postos de vacinação, com o 
envolvimento de cerca de 350 mil pessoas e a utilização de cerca de 42 mil veículos 
(terrestre, marítimos e fluviais). 
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6.  Registro de doses aplicadas na Campanha Naciona l de Vacinação contra 
Poliomielite  
  
 Para o ano 2012, será mantido o registro das doses administradas na campanha de 
vacinação contra a poliomielite por sala de vacina e por idade: <1 ano, um ano, dois 
anos, três anos e quatro anos no site  http://pni.datasus.gov.br. 
 Lembramos que os dados NÃO SERÃO DIGITADOS NO SISTEMA API. 
 Neste ano, a lista de salas de vacinas conterá mais uma coluna contemplando a 
informação do TIPO DE SALA DE VACINA, conforme cadastro no SIAPI (Estabelecimentos 
de Saúde cadastrados na tabela do API por código conforme tipo de sala de vacina). 
 

 
 
 Esta informação detalhada possibilitará a avaliação de doses aplicadas em salas de 
vacinas específicas para população atendida durante a campanha em clínicas privadas 
(Cód.2), população privada de liberdade (Cód. 9), população indígena (Cód. 10) e população 
de quilombolas e assentados (Cód.11).  
 
 O registro das doses aplicadas nas salas de vacinas  poderá ser realizado de 
duas formas: 

a. Utilizando um boletim que permita o registro da dose de campanha, 
diferenciando a informação de acordo com a situação no momento. Poderão ser vacinadas 
crianças sem comprovante de vacinação e crianças com comprovante de vacinação e que o 
momento da campanha coincide com o retorno da criança para completar o esquema 
vacinal. Desta forma, as doses poderão ser validadas.  
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Situação  Possibilidade  Registro  
Crianças 
sem 
comprovante 
de 
vacinação 

A dose administrada 
não poderá ser validada 
para a rotina. Será 
considerada somente 
dose de campanha. 

Registrar no campo “D” dose campanha 

Crianças 
com 
comprovante 
de 
vacinação 

A dose administrada, 
desde que coincida com 
o aprazamento do 
esquema vacinal, 
poderá ser validada 
como dose de rotina e 
dose de campanha. 

Registrar no mesmo boletim, porém, no 
campo de doses a serem validadas. 

Soma das 
informações 

Todas as doses 
registradas são 
consideradas dose de 
campanha 

a) Registrar as doses de campanha no 
site após a soma das doses 
validadas para rotina e das que não 
serão validadas para rotina 

b) As doses validadas para rotina 
deverão posteriormente serem 
registradas também no API campo 
ROTINA. 

 
 
Modelo (sugestão) de boletim de doses aplicadas par a registro de campanha e 
validação de rotina 
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b. Utilizando boletim simples com registro único de doses de campanha por faixa 
etária. 

 

              

 
 Os dados deste boletim deverão ser digitados exclusivamente no site da campanha 
sem a necessidade de registro no SIAPI. 
 
 Municípios com o novo sistema de informação de regi stro do vacinado 
implantado (SIPNI). 
 
 Os municípios com o SIPNI implantado em salas de vacinas poderão digitar as doses 
de campanha no sistema utilizando a estratégia CAMPANHAS. O registro será feito 
individualmente com a possibilidade também de validar as doses para rotina, considerando 
que o sistema permite o registro por tipo de dose conforme tabela interna, contemplando na 
estratégia CAMPANHAS as doses D1, D2, D3, REF., D (dose). 
 No entanto, estas salas de vacinas e/ou o município deverão também repassar os 
dados de doses aplicadas ao site da campanha para consolidação nacional por sala de 
vacina. Poderão utilizar o modelo de boletim da proposta “B” para a soma das doses 
aplicadas. 
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No site acessar o “menu” SERVIÇOS / ENVIAR DADOS DE  CAMPANHA, incluir 
USUÁRIO (código do IBGE) e SENHA (fornecida pela eq uipe da coordenação do 
Estado)  

 

    

 

 

 
 
 O site disponibilizará a página para registro dos dados a partir do dia 4 de junho, 
mantendo o site aberto até o dia 6 de julho. Posteriormente, de 7 a 20 de julho o site 
possibilitará alterações, correções ou novas inclusões. Impreterivelmente ele será encerrado 
no dia 20 de julho. 
   
 Durante todo o período os dados serão disponibilizados em tempo real (online) com 
consultas a diversos relatórios consolidados, permitidas por sala de vacina, município, 
regional de saúde, unidade federada, região e Brasil.  
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Sites recomendados  
 
www.anvisa.gov.br (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 
www.cdc.gov/vaccines/programs/global (CDC) 
www.fda.gov (Food and Drug Administration)  
www.gavialliance.org (Gavi Alliance)  
www.gatesfoundation.org/Pages/home.aspx (Bill & Melinda Gates foundation)  
www.paho.org (Panamerican Health Organization) 
www.polioeradication.org (Global Polio Eradication Initiative)  
www.polioplace.org/history/collections (Polioplace ‐ A serviceof Post‐Polio Health International) 
www.post‐polio.org (Post‐Polio Health International) 
www.saude.gov.br/svs (Secretaria de Vigilância em Saúde/MS) 
www.unicef.org (UNICEF) 
www.vaccinealliance.org www.cdc.gov (Centers Diseases Control) 
www.who.int (Organização Mundial de Saúde) 
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